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EDITAL N° 06/2023 - SCMS - RESULTADO PRELIMINAR DA 2ª 
ETAPA- ENTREVISTA  -  PROCESSO SELETIVO PARA 
P R E C E P T O R I A D E  P R O G R A M A S  D E  R E S I D Ê N C I A 
MULTIPROFISSIONAL DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
SOBRAL A Comissão Organizadora do Processo Seletivo, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Edital Nº 06/2023- DEPE/SCMS, que 
regulamenta o processo seletivo objetivando a formação de cadastro de 
reserva para preceptores dos Programas de Residência Multiprofissional da 
SCMS: Residência Multiprofissional em Urgência e Emergência, 
Residência Multiprofissional em Neonatologia e Residência 
Multiprofissional em Cancerologia, RESOLVE: I. Divulgar o resultado 
preliminar da 2ª Etapa da Seleção (Entrevista). II. Informar que será admitida 
a interposição de recurso contra o resultado preliminar deste julgamento, 
conforme os termos previstos no Edital. Sobral-CE, 27 de junho de 2023. 
Kairo Cardoso da Frota - Presidente da Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo. 

EDITAL N° 05/2023 - SCMS - CONVOCAÇÃO - PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL. A 
Diretora Geral e Interventora da SCMS, Dra. Regina Célia Carvalho da Silva 
e a Gerente Administrativa/RH Sra. Leticia de Sousa Fialho, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais e nos termos do Edital SCMS Nº 
02/2023, publicado em 30 de maio de 2023, bem como o disposto no 
Resultado Final do certame, publicado em 26 de junho de 2023, RESOLVE: 
I. Convocar os candidatos descritos no Anexo I para provimento de vaga de 
emprego para atendimento aos serviços da SCMS, segundo a ordem de 
classificação, conforme resultado final em 26 de junho de 2023; II. Informar 
que os candidatos aprovados deverão se apresentar entre os dias 29 a 30 de 
junho de 2023, entre 07:00 as 11:00 e de 13:00 as 17:00, no RH/SCMS, 
munidos dos documentos listados no check-list no anexo II deste documento. 
Sobral, 29 de junho de 2023. Regina Célia Carvalho da Silva - Diretora 
Inteventora da SCMS. 

EDITAL N° 18/2022 - SCMS - CONVOCAÇÃO - PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL. A 
Diretora Geral e Interventora da SCMS, Dra. Regina Célia Carvalho da Silva 
e a Gerente Administrativa/RH Sra. Leticia de Sousa Fialho, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais e nos termos do Edital SMS Nº 18/2022 

, publicado em 23 de dezembro de 2022, bem como o disposto no Resultado 
Final do certame, publicado em 18 de janeiro de 2023, RESOLVE: I. 
Convocar os candidatos descritos no Anexo I para provimento de vaga de 
emprego para atendimento aos serviços da SCMS, segundo a ordem de 
classificação, conforme resultado final em 18 de janeiro de 2023; II. Informar 
que os candidatos aprovados deverão se apresentar entre os dias 29 a 30 de 
junho de 2023, entre 07:00 as 11:00 e de 13:00 as 17:00, no RH/SCMS, 
munidos dos documentos listados no check-list no anexo II deste documento; 
III. Informar que os profissionais contratados serão admitidos pelo regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Sobral, 28 de junho de 2023. 
Regina Célia Carvalho da Silva - Diretora Inteventora da SCMS. 

RESOLUÇÃO CMSS Nº 08, DE 28 DE JUNHO DE 2023 - DISPÕE 
SOBRE APROVAÇÃO DO 1º RELATÓRIO DETALHADO 
QUADRIMESTRAL ANTERIOR DE 2023. O Conselho Municipal de 
Saúde de Sobral - CMSS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal nº 052/93, modificada pela Lei Municipal Nº 326 de 01 de 
outubro de 2001, e pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Resolução 
CMSS nº 013/22 de 31 de agosto de 2022. CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes. CONSIDERANDO que o § 2° do art. 1º da Lei 
Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990 prevê que o Conselho de Saúde, 
tem caráter permanente e deliberativo e é órgão colegiado composto por 
representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e 
usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da 
política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos 
econômicos e financeiros, cujas decisões são homologadas pelo chefe do 
poder legalmente constituído em cada esfera do governo. 
CONSIDERANDO que a Resolução CNS nº 453, de 10 de maio de 2012, 
prescreve que na instituição e reformulação dos Conselhos de Saúde o Poder 
Executivo, respeitando os princípios da democracia, deverá acolher as 
demandas da população aprovadas nas Conferências de Saúde, e em 
consonância com a legislação. CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508, de 28 
de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080/90 que dispõe sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação Interfederativa, e dá outras providências. 
CONSIDERANDO as deliberações da Plenária em sua 6ª Reunião Ordinária 
do Conselho Municipal de Saúde de Sobral - CMSS, realizada no dia 28 de 
junho de 2023, na sala Graça Dias da Escola de Saúde Pública Visconde de 
Sabóia. RESOLVE: Art. 1º Aprovar o 1º Relatório Detalhado Quadrimestral 
Anterior de 2023. Art.2º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. Leila Cristina Severiano 
Ágape - Presidente do Conselho de Saúde de Sobral. Homologo a Resolução 
CMSS nº 08, de 28 de junho de 2023, nos termos do Regimento Interno, de 31 
de agosto de 2022, que passa valer da data de sua assinatura. Letícia Reichel 
dos Santos - Secretária da Saúde no Municipal de Sobral. 

RESOLUÇÃO CMSS Nº 09, DE 28 DE JUNHO DE 2023 - DISPÕE 
SOBRE APROVAÇÃODANOVA COMPOSIÇÃO DA MESA DIRETORA 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE. O Conselho Municipal de 
Saúde de Sobral - CMSS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Municipal nº 052/93, modificada pela Lei Municipal Nº 326 de 01 de 
outubro de 2001, e pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Resolução 
CMSS nº 013/22 de 31 de agosto de 2022. CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes. CONSIDERANDO que o § 2° do art. 1º da Lei 
Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990 prevê que o Conselho de Saúde, 
tem caráter permanente e deliberativo e é órgão colegiado composto por 
representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL

ANEXO A - EDITAL N° 06/2023 – DEPE/SCMS - RESULTADO PRELIMINAR DA 2ª ETAPA- ENTREVISTA 

CPF do Candidato 
Programa de Residência 

Multiprofissional 
Categoria 

Profissional 
Pontuação Situação 

037.***.***-09 Neonatologia Enfermagem 84,5 Classificado(a) 

382.***.***-63 Cancerologia Fisioterapia 90,3 Classificado(a) 

039.***.***-40 Neonatologia Farmácia 100 Classificado(a) 

604.***.***-83 Cancerologia Enfermagem 89,7 Classificado(a) 

062.***.***-63 Urgência e Emergência Enfermagem 96,7 Classificado(a) 

062.***.***-02 Neonatologia Enfermagem 98 Classificado(a) 

836.***.***-25 Cancerologia Enfermagem 80 Classificado(a) 

648.***.***-49 Neonatologia Enfermagem FALTOU Desclassificado(a) 

486.***.***-00 Urgência e Emergência Enfermagem 100 Classificado(a) 

043.***.***-02 Neonatologia Enfermagem 87,5 Classificado(a) 

042.***.***-61 Urgência e Emergência Enfermagem FALTOU Desclassificado(a) 

057.***.***-39 Neonatologia Nutrição 72,5 Classificado(a) 

 

Técnico de segurança do trabalho 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Gilberto Paulo Gomes 1ºClassificado 

 
Técnico de radiologia 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Veridiana Marques Barros 1º Classificado 

Luciano Pedro Vasconcelos 2º Classificado 

Michael de Paula Jorge Sá 3º Classificado 

ANEXO II – CHECK LIST 

Fotos 3X4 03 Cópias 

Certidão de Nascimento e/ou Casamento – (CPF do cônjuge) 02 Cópias 

CTPS (Digital ou Física ) 02 Cópias 

Registro de Identidade – RG 02 Cópias 

CPF 02 Cópias 

Título de Eleitor 02 Cópias 

Carteira do Conselho de Classe 02 Cópias 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa (CDI) 01 Cópia 

Comprovante de Residência atualizado 02 Cópias 

Certidão de PIS Ativo (Solicitar junto à Caixa Econômica Federal) 02 Cópias 

Certidão de Antecedentes Criminais 01 Cópia 

Certidão Negativa de Debito do Conselho de Classe 01 Cópia 

Comprovante de Escolaridade 02 Cópias 

Certificado de Cursos Técnico, Graduação e Especialização. 02 Cópias 

Outros documentos que queiram apresentar (Ex. certificado de cursos) 02 Cópias 

Cartão Nacional do SUS (CNS) 02 Cópia 

Cartão de Vacina é obrigatório está atualizado 02 Cópias 

(Quando possuir dependentes: Certidão de Nascimento, CPF, Cartão de Vacina dos filhos até seis anos, Declaração de Colégio de filhos a partir de quatro 
anos). 

 

ANEXO II – CHECK LIST 

Fotos 3X4 03 Cópias 

Certidão de Nascimento e/ou Casamento – (CPF do cônjuge) 02 Cópias 

CTPS (Digital ou Física ) 02 Cópias 

Registro de Identidade – RG 02 Cópias 

CPF 02 Cópias 

Título de Eleitor 02 Cópias 

Carteira do Conselho de Classe 02 Cópias 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa (CDI) 01 Cópia 

Comprovante de Residência atualizado 02 Cópias 

Certidão de PIS Ativo (Solicitar junto à Caixa Econômica Federal) 02 Cópias 

Certidão de Antecedentes Criminais 01 Cópia 

Certidão Negativa de Debito do Conselho de Classe 01 Cópia 

Comprovante de Escolaridade 02 Cópias 

Certificado de Cursos Técnico, Graduação e Especialização. 02 Cópias 

Outros documentos que queiram apresentar (Ex. certificado de cursos) 02 Cópias 

Cartão Nacional do SUS (CNS) 02 Cópia 

Cartão de Vacina é obrigatório está atualizado 02 Cópias 

(Quando possuir dependentes: Certidão de Nascimento, CPF, Cartão de Vacina dos filhos até seis anos, Declaração de Colégio de filhos a partir de quatro 
anos). 

 

CÓDIGO 05 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM SCMS II 

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO 

52                            Ana Edinara da Silva 22 

53*                          Maria Eugênio Oliveira 20 
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usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da 
política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos 
econômicos e financeiros, cujas decisões são homologadas pelo chefe do 
poder legalmente constituído em cada esfera do governo. 
CONSIDERANDO que a Resolução CNS nº 453, de 10 de maio de 2012, 
prescreve que na instituição e reformulação dos Conselhos de Saúde o 
Poder Executivo, respeitando os princípios da democracia, deverá 
acolher as demandas da população aprovadas nas Conferências de 
Saúde, e em consonância com a legislação. CONSIDERANDO o 
Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 
8.080/90 que dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 
SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
Interfederativa, e dá outras providências. CONSIDERANDO as 
deliberações da Plenária em sua 6ª Reunião Ordináriado Conselho 
Municipal de Saúde de Sobral - CMSS, realizada no dia 28 de junho de 
2023, na sala Graça Dias da Escola de Saúde Pública Visconde de 
Sabóia. RESOLVE: Art. 1º Aprovar aNova Composição da Mesa 
Diretora do Conselho Municipal de Saúde. Art. 2º Presidente - Leila 
Cristina Severiano Agape, Vice-presidente - Rogeriany Lopes Farias, 
Secretária Geral - Maria de Lourdes de Souza Silva e Secretário de 
Comunicação - João Batista Silva Cruz. Art.2º Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Leila Cristina Severiano Ágape - Presidente do Conselho de Saúde de 
Sobral. Homologo a Resolução CMSS nº 09, de 28 de junho de 2023, nos 
termos do Regimento Interno, de 31 de agosto de 2022, que passa valer 
da data de sua assinatura. Letícia Reichel dos Santos - Secretária da 
Saúde no Municipal de Sobral. 

ATA DO FÓRUM DE ESCOLHA DE ENTIDADES E 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL CMAS SOBRAL 2023 
- Ao vigésimo sétimo dia do mês junho de dois mil e vinte três, às treze 
horas e trinta minutos, no auditório do Senac Sobral, localizado à Rua Dr. 
João do Monte, 980 - Centro, Sobral - CE, 62010-220, foi realizado o 
Fórum de Escolha de Entidades e Organizações da Sociedade Civil do 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Sobral, ano 2023. O 
referido Fórum foi planejado e conduzido pela Comissão Provisória 
Organizadora, composta pelos membros: Iara Leite Sousa, José Jocélio 
Ricardo e Maria Liduina de Oliveira (Esta última não pode está presente 
no momento do Fórum devido a motivos de saúde, entretanto participou 
de forma efetiva do estudo e planejamento da ação). O Fórum deu início 
com o credenciamento dos delegados e demais participantes, às treze 
horas e trinta minutos, onde se credenciaram quarenta e cinco pessoas, 
representando vinte e duas organizações da sociedade civil do município 
de Sobral/CE. Tivemos as seguintes entidades e organizações da 
sociedade civil presentes no Fórum: Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE de Sobral; Serviço Social do Comércio - Sesc; 
Instituto Trevo de Quatro Folhas - Casa Acolhedora de Sobral; 
Comunidade Católica Shalom - Casa São Francisco; Associação 
Comunitária Pe. Osvaldo Chaves; Pastoral da Criança de Sobral; Santa 
Casa de Misericórdia de Sobral; Instituto Beneficente Casa Belém; 
NUCRESS - Conselho Regional de Serviço Social; Centro de 
Evangelização Recanto da Paz - CERPAZ; Sindicato dos Servidores 
Público Municipais de Sobral - SINDSEMS; Obra Social Nossa Senhora 
da Glória - Fazenda da Esperança; Sociedade de Desenvolvimento 
Comunitário do Bairro Dom José - SODEC; Centro Espírita Casa de 
Todos; Rede de Solidariedade Positiva; Associação Beneficente Cultural 
e de Desenvolvimento Social do Povo Cigano do Brasil - ABECC; 
Instituto de Cultura Desenvolvimento Social e Territorial do Povo 
Cigano do Brasil; Federação Sobralense de Associações, Entidades Não 
Governamentais de Assistência Social - FESEC; Casa Pai Benedito das 
Cachoeiras; Projeto Semear - Igreja de Deus no Brasil e Sociedade de 
Apoio à Família Sobralense - SAFS. Estiveram presentes como 
convidados neste Fórum, representantes da Secretaria dos Direitos 
Humanos e da Assistência Social - SEDHAS, Sras., Luizyland Pereira 
Lima Bandeira (Ex-Presidente do CMAS Sobral - Biênio 2021/2023) e 
Francisca Leite Mendonça Escócio. A Comissão Provisória 
Organizadora do Fórum deu continuidade aos trabalhos da tarde com a 
fala do Sr. José Jocélio Ricardo que deu boas-vindas aos participantes e 
apresentou a metodologia do processo eleitoral. Em seguida, tivemos as 
contribuições da Sra. Luizyland Pereira Lima Bandeira que enfatizou em 
sua fala a importância de um Conselho atuante, onde o empenho e 

participação de todos é requisito primordial para a efetivação do controle 

social em nosso município. Tivemos a realização da leitura do Edital N⁰ 
01.2023 pela participante Sra. Polly Rios Lira. Este edital constituiu o 
documento legal orientador de todo processo eleitoral do Fórum de 
Escolha de Entidades e Organizações da Sociedade Civil do Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS Sobral, ano 2023. Após a 
leitura do documento, alguns participantes manifestaram algumas 
dúvidas em relação ao mesmo. Tais dúvidas foram sanadas e outros 
esclarecimentos foram apresentados pela Comissão Provisória 
Organizadora do Fórum. Em seguida, houveram algumas propostas e 
sugestões de melhorias para atuação da próxima gestão do Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS Biênio 2023/2025. Estas 
propostas e sugestões estavam direcionadas às questões de 
comunicação, onde a população sobralense e organizações da sociedade 
civil possam conhecer e acompanhar o trabalho deste Conselho. Outro 
aspecto apresentado pelos participantes, foi a necessidade da presença 
mais efetiva do Conselho nos territórios e comunidades. Foi pontuado a 
importância de visitas de monitoramento e avaliação do trabalho 
realizado pelas instituições socioassistenciais do nosso município. Às 
quinze horas e trinta minutos deu-se início ao processo eleitoral de 
Escolha de Entidades e Organizações da Sociedade Civil CMAS 2023, 
conduzido Sr. José Jocélio Ricardo que fez a leitura da lista das 
organizações da sociedade civil aptas a concorrerem as vagas do 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Sobral Biênio 
2023/2025. O processo de escolha deu início com a apresentação das 
duas únicas entidades representantes do segmento Trabalhadores do 
SUAS inscritas para o processo eleitoral (02 vagas para este segmento 

conforme Edital N⁰ 01.2023), sendo elas: NUCRESS - Conselho 

Regional de Serviço Social, representado pela delegada Sr. Leidiana do 
Nascimento Pinto e Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Sobral - SINDSEMS, representado pela delegada Sra. Maria de Fátima 
Cunha de Melo. Estas entidades conseguiram preencher as duas vagas 
para segmento Trabalhadores do SUAS, garantindo ambas o assento no 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS Sobral Biênio 
2023/2025. Na sequência, foram eleitos os candidatos representantes do 
segmento Usuários do SUAS. Neste segmento houveram três delgados 
inscritos, os quais concorreram a duas vagas da composição do referido 
Conselho. Os delegados inscritos foram: Sra. Antonia Márcia da Silva 
Mesquita (Usuária da Sociedade de Apoio à Família Sobralense - SAFS), 
Sra. Maria Gleicivane Vasconcelos de Sousa (Usuária do Centro de 
Evangelização Recanto da Paz - CERPAZ) e Sr. José Carlos Fonteles 
(Usuário da Casa Pai Benedito das Cachoeiras). Neste processo, cada 
delegado apresentou sua proposta de atuação, contribuição e 
compromisso para os próximos dois anos de CMAS Sobral. Para o 
segmento Usuários o processo metodológico da eleição foi por 
aclamação, após cada candidato ter feito a sua apresentação, os 
participantes aptos a votarem, levantaram as mães, onde eram 
contabilizados e registrados os votos. A Sra. Antonia Márcia da Silva 
Mesquita obteve quatorze votos (eleita), a Sra. Maria Gleicivane 
Vasconcelos de Sousa obteve dez votos (eleita) e José Carlos Fonteles 
obteve oito votos (Suplente). O Fórum de Escolha de Entidades e 
Organizações da Sociedade Civil do Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS Sobral, ano 2023, prosseguiu com a escolha dos 
delegados do segmento Organizações da Sociedade Civil, tendo três 
vagas conforme Edital Nº 01.2023. As instituições a seguir se 
candidataram às vagas do segmento, tiveram três minutos para 
apresentarem suas propostas, obtendo cada uma delas os respectivos 
votos por aclamação, onde os participantes aptos a votarem levantaram 
suas mãos: Serviço Social do Comércio - Sesc (Dez votos - eleito); 
Sociedade de Apoio à Família Sobralense - SAFS (Dez votos - eleito); 
Obra Social Nossa Senhora da Glória - Fazenda da Esperança (Oito 
votos - eleito); Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE de 
Sobral (Sete votos - Suplente); Instituto Trevo de Quatro Folhas - Casa 
Acolhedora de Sobral (Seis votos - suplente); Instituto Beneficente Casa 
Belém (Seis votos - Suplente); Comunidade Católica Shalom - Casa São 
Francisco (Três votos - Suplente) e Sociedade de Desenvolvimento 
Comunitário do Bairro Dom José - SODEC (Três votos - Suplente). 
Nada mais a tratar, agradecemos a todos e foi encerrado o Fórum. Eu, 
Oneide Pastora da Silva, Secretária Executiva deste Conselho lavrei a 
Ata, que depois de lida e analisada, será assinada por quem é de direito. 
Sobral, 27 de junho de 2023. Oneide Pastora da Silva - Secretária 
Executiva do CMAS. 
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